
 
 
 
 
 
 
  

 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO – PEE 2025000097 

PROPOSTA COMERCIAL 

Pacta Clara – Organização de Acervos Documentais, neste ato representada por seu 
representante legal Sr.(a). Eneida Cintra Labaki, sócia fundadora, vem pela presente 

apresentar a Proposta Comercial, para o processo de licitação acima mencionado do 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac, Administração Regional do 

Estado de São Paulo, conforme segue:  

A composição da Proposta Comercial deverá seguir os parâmetros e orientações 

abaixo. 

1. REMUNERAÇÃO  

Trata-se da remuneração pelos serviços contratados. A Contratada deverá considerar 

na sua proposta de remuneração todo o escopo do serviço descrito no Edital. 

 

 
  

Serviço Tempo 
De 

Execução 

Valor Mensa Valor Global 

Prestação de serviços 
técnicos especializados em 
tratamento de 
documentação histórica 
textual, fotográfica, clipping, 
audiovisual e tridimensional, 
sendo física, digitalizada ou 
nato-digital, contemplando 
as etapas de Triagem, 
seleção, higienização, 
digitalização e guarda 
temporária. 

36 meses R$ 62.500,00 R$ 2.250.000,00 



 
 
 
 
 
 
  

 

Observações:  

1. A Proposta Comercial deverá conter a proposta de remuneração pelos serviços 

objeto do Edital, inclusas todas as despesas relativas à execução dos serviços 

prestados.  

2. Todos os impostos/tributos que incidam ou venham a incidir sobre a 
remuneração da prestação de serviços, constituirão ônus exclusivo da Contratada.  

3. O Senac fará o pagamento mensalmente, até o 20º (vigésimo) dia útil do mês 

seguinte ao vencido, mediante apresentação do relatório detalhado com a descrição do 

serviço prestado no mês.  

4. Para que o Senac possa efetuar o(s) pagamento(s), a Contratada deverá 
apresentar com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do respectivo vencimento, a 

Nota Fiscal e Boleto Bancário.  

5. A Contratada deverá prestar garantia contratual, correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor anual estimado do presente Contrato vigente em conformidade com o 

disposto na Cláusula 9.4 do TGC e Resolução nº 18/2024.  

6. Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.  

7. O valor base a ser considerado para decretar a Proposta Comercial vencedora 

será o VALOR MENSAL.  

8. Dados da empresa que efetuará o faturamento:  

Razão Social: Pacta Clara – Organização de Acervos Documentais  

Endereço: Dr José de Andrade Figueira, 381 apto 51 

CEP 05709-010 | Bairro Vila Suzana | Município São Paulo | Estado SP  

CNPJ 38.457.506/0001-05 

Inscrição Estadual: Isento 

Contato Eneida Cintra Labaki | Fone 11-9-7212-7209 | Fax --- | E-mail 
eneida.labaki@pactaclara.com.br 

E-mail do(s) representante(s) legal(is) que assinará(ão) o Contrato: 
eneida.labaki@pactaclara.com.br 
  

mailto:eneida.labaki@pactaclara.com.br


 
 
 
 
 
 
  

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2025 

 

__________________________ 

Eneida Cintra Labaki 

11-9-7212-7209 

Sócia Fundadora 
Pacta Clara – Organização de Acervos Documentais 
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